


Alunos com escalão 1 e 2 de abono de família definido pela Segurança Social 

DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS

• Cartão de Cidadão do aluno - para consulta e inscrição de dados;

• Cartão de Cidadão do Encarregado de Educação - para consulta e inscrição de dados;

• Documento comprovativo do posicionamento do aluno no escalão de atribuição de abono de família, 
emitido pelo serviço competente da Segurança Social (com data de 2020), ou, quando se trate de 
trabalhador da Administração Pública, pelo serviço processador;

• Fotocópia do IBAN (número internacional de conta bancária) de uma conta à ordem.

Caso se aplique: Documento comprovativo emitido pelo Agrupamento de Escolas em como o aluno 
beneficia de medidas adicionais no âmbito da Educação Inclusiva, cf. art.º 10.º do Decreto-Lei n.º 
54/2018, de 6 de julho de 2018 (anteriormente com a designação de necessidades educativas especiais 
de caracter permanente com programa educativo individual organizado.

Situações excecionais - alunos oriundos de agregados familiares que se encontram em Portugal em situação 
de ilegalidade, (cf. artigo 12.º do Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de julho, alterado pelo Despacho n.º 
7255/2018, de 31 de julho)

• Documentos de identificação do aluno (passaporte ou título de residência e respetivo número de 
contribuinte) - para consulta e inscrição de dados;

• Documentos de identificação do encarregado de educação (passaporte ou título de residência e 
respetivo número de contribuinte) - para consulta e inscrição de dados;

• Declaração de IRS respeitante ao ano de 2019. Na ausência deste documento deverão ser apresentados 
os 3 últimos recibos de vencimento dos elementos do agregado familiar que se encontram a exercer 
atividade profissional ou os contratos de trabalho vigentes;

• Comprovativo das despesas com habitação (recibo de renda), educação e saúde durante o ano 2019;

• Fotocópia do IBAN (número internacional de conta bancária) de uma conta à ordem.

Caso se aplique: Documento comprovativo emitido pelo Agrupamento de Escolas, em como o aluno 
beneficia de medidas adicionais no âmbito da Educação Inclusiva, cf. art.º 10.º do Decreto-Lei n.º 
54/2018, de 6 de julho de 2018 (anteriormente com a designação de necessidades educativas especiais 
de caracter permanente com programa educativo individual organizado.
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